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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
CENTRO DE CIÊNCIAS RURAIS
DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA


EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA PRAE PARA ATUAÇÃO NO LABORATÓRIO DE OVINOCULTURA DO DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA DA UFSM. 
EDITAL 01/25.

O Departamento de Zootecnia do Centro de Ciências Rurais da Universidade Federal de Santa Maria, torna pública a abertura de inscrições para seleção de estudante bolsista que esteja regularmente matriculado nos cursos de Zootecnia e Medicina Veterinária para atuar como bolsista PRAE nas atividades do Laboratório de Ovinocultura da UFSM. 

1. CRONOGRAMA
	ATIVIDADE
	PERÍODO

	Prazo de inscrição dos candidatos
	11 a 12 de setembro de 2025

	Avaliação dos candidatos
	16 de setembro de 2025

	Divulgação do resultado preliminar
	17 de setembro de 2025

	Prazo para solicitação de reconsideração do resultado
	18 de setembro de 2025

	Análise dos pedidos de reconsideração
	19 de setembro de 2025

	Divulgação do resultado final
	22 de setembro de 2025

	Indicação do bolsista no Portal
	23 de setembro de 2025





1. VAGAS E LOCAIS DE ATUAÇÃO E INSCRIÇÕES 
1.1 Os acadêmicos aptos a participar do Edital de Seleção devem realizar as inscrições no período estipulado pelo cronograma por meio do e-mail do coordenador (scarvalhoufsm@hotmail.com), apresentando o histórico escolar atualizado no curso de graduação em Zootecnia ou Medicina Veterinária que está cursando. O local da entrevista será o Laboratório de Ovinocultura da UFSM, no dia 16 de setembro, as 8h30min  

1.2 Será ofertada 1 (uma) vaga para atuação no Laboratório de Ovinocultura da UFSM.


2. BOLSA 

2.1 A bolsa prevista para o estudante selecionado para a realização das atividades citadas será no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com duração de acordo com o calendário das bolsas PRAE da UFSM.


3. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFSM, conforme o item 1.1, sem trancamento parcial ou total.

3.2 Ter disponibilidade de permanecer com a bolsa durante todo o período de duração da mesma.

3.3 Não ter vínculo empregatício ou outra bolsa de qualquer natureza. Seja advinda de edital interno da UFSM ou de órgão de fomento externo (CAPES, CNPq, FAPERGS). 

3.4 Ter habilidades pertinentes à execução das atividades propostas, além de competências pessoais como comprometimento, interesse, responsabilidade e disponibilidade. 

3.5 Ter preenchido e enviado corretamente as informações para inscrição conforme os padrões definidos no item 1.1.

4. OBRIGAÇÕES DO ALUNO SELECIONADO

4.1 Auxiliar na realização de atividades propostas, sempre orientado pelo coordenador do laboratório de ovinocultura.

4.2 Cumprir e registrar a carga horária diária e semanal, comunicando e justificando eventuais faltas.

4.3 Elaborar relatórios com as atividades desenvolvidas na vigência da bolsa, sempre que solicitado pelo coordenador do laboratório de ovinocultura.

4.4 A concessão da bolsa passará por avaliações periódicas, sendo que a permanência do bolsista está condicionada ao cumprimento dos itens expostos acima.


5. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

5.1. O resultado será divulgado mediante e-mail do aluno.

5.2 Em caso de desligamento de algum bolsista previamente selecionado, novos classificados poderão ser chamados a qualquer tempo.

6. APRESENTAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES

6.1 O aluno classificado receberá um e-mail informando a data e o local que deverá comparecer para o início das atividades. 


	




Santa Maria, 09/09/2025

Prof. Sérgio Carvalho

Coordenador do Laboratório de Ovinocultura.
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